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ENUNCIADOS:

Enunciado 01:  A causa limitante  ou impeditiva,  por  si  só,  não é suficiente para  a
caracterização como pessoa com deficiência para fins de ações afirmativas,  sendo
fundamental, de acordo com a Convenção de Nova Iorque e a LBI, a verificação da sua
persistência por longo prazo e a existência de uma ou mais barreiras que possam
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas.

Enunciado 02: Deve o MP atentar para a inadequação de leis e atos normativos que,
de forma autônoma e antecipada, definam como deficiência características, moléstias,
síndromes e afins sem a contextualização nos termos da Convenção de Nova Iorque e
da LBI.

Enunciado 03:  Com vistas ao atendimento da acessibilidade em edificações, devem
os membros do MP envidar esforços juntamente com o Corpo de Bombeiros para a
adequação da legislação referente a prevenção contra incêndio e pânico às normas
técnicas que tratam da acessibilidade, inclusive das calçadas.
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